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Motivação

 A Resolução CNRH nº 58, de 2006, estabelece em seu
art. 3º, que a Secretaria de Recursos Hídricos do
Ministério do Meio Ambiente, em articulação com a
Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos
Hídricos - CTPNRH, e com o apoio da Agência
Nacional de Águas - ANA, deverá proceder a revisão
do PNRH a cada quatro anos, para orientar a
elaboração dos Planos Plurianuais - PPAs federal,
estaduais e distrital e seus respectivos orçamentos
anuais.



Histórico

 Nos anos de 2010 e 2011 foi realizada a 1ª revisão do
PNRH, que contemplou consultas públicas nas 12
Regiões Hidrográficas Nacionais e 1 Encontro
Nacional;

 Esta primeira “revisão” teve o objetivo definir as
prioridades do conteúdo do Volume IV do PNRH -
Programas Nacionais e Metas;

 Seu resultado está consolidado no documento “Plano
Nacional de Recursos Hídricos-PNRH: Prioridades
2012-2015”, aprovado por meio da Resolução CNRH nº
135, de 14 de dezembro de 2011.



Histórico
 As Prioridades do PNRH para 2012-2015 foram

compatibilizadas com o Planejamento Plurianual do
Governo Federal (PPA 2012-2015), mediante o
Programa Temático “2026 - Conservação e Gestão dos
Recursos Hídricos” .



Estágio de execução das prioridades do PNRH 2012-2015

 O Informe sobre a Execução do PNRH no Período 2012-
2014 e Perspectivas para 2015, elaborado pela
SRHU/MMA, com o apoio da ANA e da CTPNRH,
oferece um panorama da situação da implementação
das prioridades no âmbito federal.

 O Parecer Técnico nº 01/2015/CTPNRH/CNRH/MMA
apresenta uma análise da implementação do Plano,
baseada no Informe, e faz recomendações.



Próximos Passos

 No período 2015-2016 o PNRH deverá passar por sua
segunda revisão;

 Como os Planos Plurianuais (PPA) Federal, Estaduais e
Distrital para o período 2016-2019 devem ser
elaborados até agosto de 2015, a CTPNRH propõe a
manutenção das prioridades do PNRH para
orientar a elaboração dos PPA, conforme minuta de
resolução encaminhada, buscando assegurar a
continuidade do processo de integração das esferas de
planejamento de recursos hídricos.





Ação continuada: conjunto de operações que são realizadas de modo contínuo e permanente.
Projeto: conjunto de operações limitadas no tempo.
Diretriz/Estratégia: evidencia a forma como serão implementados os planos, programas, ações 
continuadas ou projetos.



Preferência de execução das prioridades no 
PPA 2016-2019

 As prioridades classificadas como de natureza
continuada ou projeto deverão ter preferência de
inclusão no PPA/LOA e as consideradas como
diretriz/estratégia, deverão ser consideradas na pauta
de discussão do CNRH.


